
ATA 06/2008 

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e oito, às dez horas, no 

Plenário “Vox Populi”, na Câmara de Vereadores, reuniram-se os componentes do 

Conselho de Administração do Fundo de Previdência do Servidor (PREVIAGUDO), 

devidamente nomeados pelo Decreto 108/2008. Compareceram os conselheiros PAULO 

AUGUSTO WILHELM, MARCELO AUGUSTO KEGLER, DANILO GRAEBNER e 

ENICE TERESINHA MISSAU. A abertura da reunião foi realizada pelo Presidente “ad 

hoc”, Sr. Paulo Augusto Wilhelm, o qual saudou os presentes. Na seqüência, Paulo 

enfatizou a publicação do Decreto 108/2008, que nomeou membros do Conselho de 

Administração do PREVIAGUDO, em conformidade com a LC 005/2008, com 

mandato à contar de 18/01/2008 até 15/07/2010. Conforme atribuições conferidas pelo 

Regimento Interno, Paulo Augusto Wilhelm, empossou os membros do Conselho de 

Administração do PREVIAGUDO. A seguir, em conformidade com o Regimento 

Interno, foi realizada a eleição do Presidente do Conselho de Administração. Por 

unanimidade de votos, Paulo Augusto Wilhelm foi eleito para presidir o referido 

Conselho, com mandato de dois anos, que expira em 15/07/2010, em conformidade com 

o disposto no §5º do art. 22 da LC 005/2008. O Presidente escolheu o Sr. Marcelo 

Augusto Kegler para secretariar os trabalhos. A seguir, foi discutida a necessidade de 

alteração da legislação que instituiu o PREVIAGUDO, sendo o primeiro ponto a 

inclusão na legislação (LC 005/2008) de previsão para instituição de suplentes, em igual 

número aos titulares, com idêntica forma de indicação e mandato. Como segundo ponto, 

foi discutido o §2º do art. 31, da LC 005/2005, que estabelece quais as funções de 

magistério. A seguir, foi discutida a regulamentação do art. 14, §3º, da LC 005/2008, no 

que se refere à opção pela contribuição previdenciária sobre as verbas remuneratórias. 

Foi elaborada a redação do decreto e formulário de opção, que foi aprovado pelos 

presentes. Passou-se ao estudo do orçamento do PREVIAGUDO. O Presidente expôs, 

de modo sucinto, acerca da necessidade de adequação do orçamento à nova realidade, 

estabelecida pela LC 005/2008. À seguir, passou-se ao estudo e elaboração do mesmo. 

O Presidente, Paulo, ressaltou sua aprovação na prova da CPA 10. Foi discutida a 

necessidade de elaboração da política de investimento do PREVIAGUDO. O Presidente 

fez explanação acerca da atual situação econômica global. Na sequência dos trabalhos, o 

Presidente ressaltou o impasse com a Administração Municipal acerca da realização da 

contabilidade do PREVIAGUDO. Tal fato se dá em razão da aplicação de parte do valor 

arrecadado pelo PREVIAGUDO em fundo de renda variável (Bolsa de Valores), o que 

resultou em prejuízo em razão da notória crise mundial instalada. Discutida a matéria, o 

Conselho decidiu pela remessa de correspondência oficial ao Executivo, com objetivo 

de esclarecer a questão. Com relação à aplicação nos fundos de renda variável, o 

Conselho, por decisão unânime dos presentes, decidiu pela manutenção das mesmas. O 

presidente referiu necessidade de reunião com Prefeito Municipal para esclarecimento 

de situações pontuais do PREVIAGUDO e manter maior proximidade com Executivo. 

Foi deliberado que há necessidade, também, de esclarecimento aos segurados acerca das 

ações efetuadas pelo Conselho, inclusive com possibilidade de formular cartilha 

explicativa. Mais uma vez foi reforçada a necessidade de encaminhamento dos 

processos de compensação previdenciária. Foi deliberado pelos membros, que o 

Conselho entrará em contato com Secretário da Administração para que providencie o 

encaminhamento dos documentos pertinentes à Previdência. Por fim, ficou estabelecido 

pelos membros do Conselho a cobrança de maiores ações por parte da Secretaria da 

Administração, inclusive de forma escrita. Nada mais havendo a tratar, às onze horas e 

quinze minutos, o Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a Reunião, da 



qual lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por quem de 

direito. Agudo, 24 de novembro de 2008. 


